
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Lei n° 4 .964 , de 27 de novembro de 2024.

Institui o Dia Municipal da Pesca no âmbito do 
município de Taquaritinga, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei n° 
4.964/2024, de autoria do Vereador Eder Corrêa de Oliveira:

Art. 1o. Fica instituído, no âmbito do município de Taquaritinga, o “Dia 
Municipal da Pesca”, que deverá ser comemorado anualmente, no dia 21 de novembro.

Art. 2o. O dia de que trata esta Lei, passa a integrar o Calendário Oficial de 
Datas e Eventos do Município de Taquaritinga.

Art. 3o. Neste dia, anualmente, poderão ser realizados, a critério dos 
departamentos públicos competentes, eventos para celebrar o Dia Municipal da pesca, 
como torneios, circuitos e feiras sobre a pesca.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o. Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua execução.
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